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Departamento Jurídico 

Ao 

DA - Departamento de Administração 

Ilmo. Sr. Diretor 

PARECER 

Trata-se de memorando assinado pelo Diretor do 

Departamento de Administração,  Dr.  Vinícius Jose Camargo Piccirillo, no qual 

solicita parecer técnico-jurídico acerca da legalidade da dispensa de licitação, 

tendo por objeto a aquisição de material didático escolar para gestores, 

professores e alunos da Diretoria Municipal de Educação, e prestação de serviço 

de formação e monitora mento para gestores e professores, da instituição SERVIÇO 

SOCIAL DA INDÚSTRIA (SESI - SP). 

o relatório. 

A Constituição Federal de 1988, com o fito de promover 

princípios administrativos como os da igualdade, impessoalidade, publicidade e 

moralidade, previu a licitação como regra geral para contratar com o Poder 

Público, seja obras, serviços, compras e alienações. 

Nesse sentido, o seu  art.  37, inciso XXI, prescreve:  

Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte: 
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XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, 

o qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

Por ser exceção, o afastamento do dever de licitar deve ser 

acolhido pela administração pública apenas em casos excepcionais e que tenham 

respaldo legal, sob pena de desvirtuamento do mandamento constitucional. 

Dentre os casos excepcionados pela legislação estão aqueles 

nos quais a própria competição é impossível, situação que a lei chamou de 

"inexigibilidade" e naqueles que embora teoricamente viável, a competição, de 

algum modo, poderia conduzir a um resultado não satisfatório ao interesse público, 

legitimando, pois, o afastamento da competição, a lei chamou de "dispensa". 

No caso em comento, almeja-se a contratação do SENAC, 

com fundamento na dispensa de licitação do  art.  24, XIII, da Lei Federal n° 8666/93,  

in  verbis:  

Art.  24. É dispensável a licitação: 

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida 

regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do 

desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada 

recuperação social do preso, desde que a contratada 

detenha inquestionável reputação ético-profissional e não 

tenha fins lucrativos; 
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Imperioso consignar, ainda, o atendimento ao previsto no 

parágrafo único do  art.  26 da Lei Federal n° 8666/93, qual seja, a razão da escolha 
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Da literalidade do artigo, extrai-se que para a configuração 

desta hipótese de dispensa, é necessário que a escolha apresente 

concomitantemente quatro predicados: tratar-se de instituição brasileira; ser 

regimental ou estatutariamente destinada à pesquisa, ao ensino, ao 

desenvolvimento institucional ou à recuperação social do preso; deter 

inquestionável reputação ético-profissional; não ter fins lucrativos. 

No entanto, a doutrina e a jurisprudências tem entendido, que 

para legitimar a contratação direta com fulcro no aludido permissivo legal, faz-se 

imprescindível a agregação de outros predicados, quais sejam: nexo efetivo entre o 

mencionado dispositivo e a natureza da instituição e razoabilidade de prego. 

Passa-se, então, a sindicar a presença dos referidos requisitos: 

a) Primeiro requisito: atendido, consoante destaca-se que a 

pessoa Jurídica do SESI, teve sua validação com o advento do Decreto-Lei n° 

9.403/1 946; 

b) Segundo requisito: atendido, constata-se que a instituição 

não atua com o fim de auferir lucro, mas sim na execução de "providências no 

sentido da defesa dos salários - reais do trabalhador (melhoria das condições de 

habitação nutrição e higiene), a assistência em relação aos problemas de vida, as 

pesquisas sociais - econômicas e atividades educativas e culturais, visando a 

valorização do homem e os incentivos à atividade, produtora". 

c) Terceiro requisito: atendido,  corn  habilitação jurídica (CNPJ 

ativo), regularidade fiscal e trabalhista; 

d) Quarto requisito: atendido, o objeto pretendido pela 

administração é convergente com a área de atuação da contratada. 
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da contratada, acima justificada; e a justificativa de pregos, conforme contratos 

dos serviços prestados anteriormente. 

Diante do exposto, entendo que a contratação do SESI poderá  

ser efetivada, de forma direta, tendo em vista  clue,  a referida contratação  

enquadra-se nas hipóteses de dispensa de licitação, definida no inciso XIII do  

artigo 24 da Lei Federal n° 8666/93. 

Importante ressaltar que o referido processo deve ser 

publicado no prazo de cinco dias, a ratificação e publicação na Imprensa Oficial, 

nos moldes do caput do  art.  26, da Lei Federal n.° 8.666/93, e suas alterações 

posteriores. 

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente 

jurídico, não competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da 

conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos. 

É o parecer, que submeto .6 superior consideração do Ilustre 

Diretor do Departamento de Administração, s.m.j. 

São Roque, 19 de julho de 2022. 

BRIAN  VIEIRA 

CHEFE DA DIVISÃO JUDICIAL 

OAB/SP n° 406.711 

A/61)1'111m, Gold a itaimezaí 

PREFEITURA DA ESTANCIA 

TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

Rua São Paulo, n° 966 - Tabodo - CEP: 18135-125 


